
D E C R E T O nº 3.217/2020 

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeiran-
tes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

      D E C R E T A 

Art. 1º - Ficam nomeados, para comporem o CONSE-
LHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTEN-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DE EDUCAÇÃO – FUNDEB, nos termos da Lei nº 2.745/2007, de 22/05/2007, com as alterações in-
troduzidas pela Lei nº 2.758/2007, de 19/09/2007, os membros abaixo, com mandato até 21/09/2022.

1 ) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
      - Jaciane Carolina Milani Della Mura – Titular 
      - Bruno Leandro Sato – Titular 
      - Leize Cristina Tavares – Suplente 
      - Rosália Aparecida dos Santos – Suplente 

2) REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚ-
BLICA 

     - Regina de Fátima Santiago da Rocha – Titular
     - Carina Ap. Ragazzi - Suplente

3) REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS        
     - Dayane de Souza - Titular
     - Franciely Karina Bianchini – Suplente

4) REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO ADMINISTRATIVO DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS 

      - Lucelia Ferreira  - Titular
      - Suelyze Emannuelen Bartelli de Oliveira – Suplente

5) REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚ-
BLICA 

      - Carina Xavier de Mendonça – Titular
- Renan Leandro C. de Oliveira - Titular
- Maria Eugenia Carneiro - Suplente 

      - Cristiane Martinelli Cardoso - Suplente

6) REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚ-
BLICA 
- Maria Lúcia dos Santos Gregorio – Titular
- Maria Aparecida dos Santos - Titular 
- Eduardo Teixeira de Araújo Filho - Suplente 
- Maria das Dores Silva - Suplente 



7) REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 
 - Wanda Storer - Titular
- Giselle Ramos Vasconcelos - Suplente"

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2020. 

Lino Martins 
        Prefeito Municipal    


